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Sessão 34 
Estado, política e relações internacionais B 

 
A RESPONSABIBLIDADE CIVIL DO ESTADO NO DIREITO COMUNITÁRIO EUROPEU. 
Alexandre de Ugalde Gründling, Guilherme da Cruz Silveira, Humberto Hartmann Philippsen, Marco 
Aurélio Torronteguy (orient.) (FADISMA). 

A Responsabilidade do Estado no Direito Comunitário Europeu. A presente pesquisa trata da responsabilidade civil 
no âmbito do direito comunitário europeu. Pergunta-se em que medida são aplicados os princípios gerais de direito 
obrigacional a estas relações obrigacionais sui generis. O problema enfrentado se justifica na percepção de que é de 
extrema novidade para o direito que uma Organização Internacional (OI) possa ser objetivamente responsabilizada 
extracontratualmente por danos a particulares, bem como que um Estado possa ser responsabilizado 
extracontatualmente perante uma OI através da provocação de um particular. Assim, objetiva-se conhecer esta 
espécie de responsabilização civil, para verificar em que medida são aplicados os princípios comuns ao direito 
obrigacional. O método de abordagem adotado é o método dialético, em função das contradições internas inerentes 
ao tema (público versus privado, interno versus internacional). O método de procedimento seguido é o de estudo de 
caso, enfocando o estudo jurisprudencial do Tribunal de Justiça da Comunidade Européia, cujas decisões desenham o 
conteúdo jurídico dessa responsabilidade. A investigação se encontra no início, de modo que ainda não há resultados 
conclusivos. Em caráter preliminar, já se têm resultados referentes à obrigação do Estado de indenizar o particular 
prejudicado pela não execução de diretivas dentro do prazo estabelecido para tanto, os quais indicam que o direito 
comunitário impõe uma nova forma de responsabilização estatal, que se dá verticalmente (através de mecanismos 
comunitários) e não horizontalmente (sistema clássico dos freios e contrapesos). O próximo passo será o estudo da 
responsabilização dos próprios órgãos comunitários quando causem danos aos particulares. 
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